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LEI N.0 4.455, DE 22 DE MAIO DE 2006.

Autoriza o Executivo Municipal a
incluir açâo na LDO 2006 e abrir
crédito especial no valor de R$
4.740,00. .

G

PERCIVAL SOUM DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.l Faço saber que a Câmara Municipa! aprovou e eu sanciono a seguinte
1 u L E ':
1 Art. 1.@ Autoriza o Executivo Municipal a incluir na Lei de Diretrizes

Orçamentérias - LDO 2006, no Programa 0105 Aquisiçâo de Equipamento e Material
Permanente, na Secretaria Municipal de Viaçâo e Serviços Urbanos - SMVSU, a açâo'.t

I - projeto: 1710
' açâo: Aquisiçâo de méquinas e equipamentos gréficos

valor 2006: R$ 4.740,00 (quatro mif, setecentos e quarenta reais)

Art. 2.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 4.740,00 (quatro mil, setecentos e quarenta reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

z7 SMVSU y

01 SMVSU - Administraçâo :l o4 Administraçâo
452 Serviços urbanos .
1223 Equipamento e material permanente

i 1711 Aquisiçlio de méquinas e equipamentos gréficos i
l 4 4 90 52.00.00-71 17 Equipamento e material permanente h

(
i' Art. 3.@ Para coberlura do crédito, autorizado pelo art. 2.0, serviré de f
l o 07 01.04.452.1221.1703.4.4.90.52.00.00- l' recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentâria n. .
l 7112, no valor de R$ 4.740,00 (quatro mil, setecentos e quarenta reais). l
'

t . i
Art. 4.O Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo. i
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i PERCIVAL SOUM  DE L IRA,
Pr eito unicipal.

ERENI MACIEL ULCZEW SKI,
Secretéria-Geral.
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